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1. As codificações relativas à natureza das operações constantes deste título constituem o Código 

de Classificação a que se refere o § 1° do artigo 23 da Lei 4.131, de 03.09.1962. 
 
2. A classificação incorreta sujeita as instituições financeiras e demais instituições autorizadas a 

funcionar pelo Banco Central do Brasil, autorizadas a operar no mercado de câmbio, às 
penalidades previstas na legislação e a outras sanções administrativas por parte do Banco 
Central do Brasil. 

 
3. A existência de códigos para classificação de operações e a possibilidade de efetuar registros 

no Sistema Câmbio não elidem a responsabilidade das partes envolvidas quanto à observância 
de disposições legais, bem como de normas e procedimentos específicos definidos pelo Banco 
Central do Brasil ou outros órgãos/entidades governamentais.  

 
4. As operações de câmbio relativas a transferências financeiras do e para o exterior, a título de 

devolução de valores não aplicados na finalidade originalmente indicada ou transferidos de 
forma indevida, devem ser: 

 
a) classificadas sob o mesmo código de natureza da operação de câmbio a que se vincula a 

devolução, com utilização do código de grupo "49 - devolução de valores"; e 
 
b) vinculadas ao contrato de câmbio original. 

 
5. Na hipótese de devolução de valores relativos a operações objeto de registro no Banco Central 

do Brasil, deve ser indicado no campo próprio do contrato de câmbio de devolução, o número 
do respectivo registro. 

 
6. Dúvidas com relação à aplicação das disposições contidas neste capítulo podem ser dirimidas 

com o Departamento de Monitoramento do Sistema Financeiro e de Gestão da Informação do 
Banco Central (Desig). 
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1. A natureza da operação é integrada por doze elementos, como segue:  
 

a) natureza do fato que origina a operação de câmbio: composta pelos cinco algarismos 
iniciais (subseção 2 a 20); 

 
b) natureza do cliente comprador ou vendedor da moeda estrangeira, no País: composta 

pelos dois algarismos seguintes (subseção 21); 
 
c) para os contratos de câmbio celebrados até o dia 30 de setembro de 2011, indicação relativa à 

existência ou não de aval do Governo brasileiro, concedido diretamente pela União ou por 
conta desta, bem como relativa à condução da operação dentro de Convênio de Pagamentos e 
Créditos Recíprocos: representado pelo oitavo algarismo (subseção 22); 

 
d) para os contratos de câmbio celebrados a partir de 3 de outubro de 2011, indicação relativa à 

existência ou não de aval do Governo brasileiro, concedido diretamente concedido pela União 
ou por conta desta, deve ser indicado pela letra “S” no caso de haver referido aval ou pela letra 
“N” em caso contrário; 

 
e) natureza do pagador/recebedor no exterior: representada pelo nono e décimo algarismos 

(subseção 23); e 
 
f) identificação do grupo ao qual pertence a operação: representada pelos dois últimos 

algarismos (subseção 24).  
 
2. Para fins de classificação das operações cursadas no Mercado de Câmbio, conceitua-se: 
 

a) curto prazo: obrigações e direitos cujo prazo total para pagamento/recebimento não 
exceda a 360 dias;  

 
b) longo prazo: obrigações e direitos cujo vencimento final ocorra em prazo superior a 360 

dias ou que não tenham vencimento determinado. 
 
3. A presente seção está dividida nas seguintes subseções: 

 

Nome da 
subseção 

Número da 
subseção 

Definições Gerais  1 

Exportação  2 

Importação  3 

Transportes  4 

Seguros  5 

Viagens Internacionais  6 

Rendas de Capitais  7 

Outras Rendas de Capitais  8 

Serviços Governamentais  9 

Serviços Diversos  10 

Transferências Unilaterais  11 

Capitais Brasileiros a Curto Prazo  12 

Capitais Estrangeiros a Curto Prazo  13 

Capitais Brasileiros a Longo Prazo  14 

Capitais Estrangeiros a Longo Prazo  15 
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Ouro Monetário  16 

Arbitragens 17 

Operações entre Instituições  18 

Operações com o Banco Central do Brasil  19 

Operações Especiais  20 

Clientes 21 

Aval do Governo Brasileiro e Convênio de Pagamentos e Créditos Recíprocos 22 

Pagadores/Recebedores no Exterior 23 

Grupo  24 
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NATUREZA DA OPERAÇÃO  Nº CÓDIGO 

 
Exportação de Mercadorias 1/ 2/ 3/ 4/ 6/  10007  

 
(Revogado) Circular nº 3.454/2009  10100 

 
Exportação em Consignação 10124  

 
Jóias, Gemas, Pedras Preciosas e Artefatos de Ouro e de Pedras Preciosas 
 

10306 
 

(Revogado) Circular nº 3.454/2009  10500 
Câmbio Simplificado 7/ 10409  

 
Fornecimento de combustíveis, lubrificantes e outros 8/ 10423 

 
Operações de back to back  10447 

 
 
OBSERVAÇÕES 
 
1/ Exportações financiadas, objeto de Registro de Crédito - RC, são classificáveis nas subseções 12 ou 

14.  
 
 2/ As transferências decorrentes de diferenças de peso, tipo ou qualidade e ajustes de preço, relativas a 

exportações são classificadas na subseção 10. 
 
 3/ As exportações de serviços são classificadas na subseção 10. 
 
 4/ As transferências ao exterior, de retorno de valores residuais de recebimento antecipado de 

exportação são promovidas mediante a celebração de operação financeira de venda com o mesmo 
código de natureza-fato da operação de compra utilizado quando do ingresso da moeda estrangeira. 

 
 5/ (Revogado) Circular nº 3.454/2009. 
 
 6/ Inclui a quitação de juros relativos a recebimento de exportação mediante embarque de mercadorias. 

O contrato de câmbio relativo ao pagamento de juros deve ser classificado na subseção 7, sob código 
de natureza 35556.  

 
 7/ Para utilização conforme sistemática prevista na seção 9 do capítulo 11. 
 
 8/ Inclui o fornecimento de víveres, artigos para conservação, limpeza e acomodação de carga. 
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NATUREZA DA OPERAÇÃO Nº CÓDIGO 

 
Importação Geral 1/ 2/ 3/ 4/  15002  

 
Importação de Petróleo    
 bruto (NCM 2709.00.10) 15507 
 derivados (NCM - posições 2710 a 2713) 15538 

 
Importação de Livros e Periódicos 5/ 
 

15600 
 

Câmbio Simplificado 6/ 15806 
 

Operações de back to back 
 

15442 

Loja Franca 7/ 
 

15900 

 
 
OBSERVAÇÕES 
 
 
1/ As operações de câmbio referentes ao pagamento de parcelas financiadas de importação 

objeto de registro no Banco Central do Brasil são classificadas na subseção 15. As parcelas 
não financiadas são classificadas nesta subseção, com utilização de contrato de câmbio de 
venda, sob código de natureza 15002.  

 
2/ As transferências decorrentes de diferenças de peso, tipo, ou qualidade e ajustes de preço, 

relativas a importações são classificadas na subseção 10. 
 
3/ As importações de serviços são classificadas na subseção 10. 
 
4/ As transferências do exterior, de retorno de valores residuais de pagamento antecipado de 

importação são promovidas mediante a celebração de operação financeira de compra com o 
mesmo código de natureza da operação de venda utilizado quando da remessa das divisas. 

 
5/ As assinaturas de jornais e revistas, feitas por pessoas físicas ou jurídicas ligadas ou não ao 

ramo livreiro, são classificadas na subseção 10, com utilização de contrato de câmbio de 
venda.  

 
6/ Para utilização conforme sistemática prevista na seção 12 do capítulo 12. 
 
7/ Registra as importações de mercadoria para venda em lojas francas (duty free shops). 
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NATUREZA DA OPERAÇÃO  

  
Nº CÓDIGO
  

 

  Aéreos   Marítimos 
1/  

Terrestres 

    
Aluguel de Contêineres ou Paletes   20310  20327  20334 
    
Fretes       
sobre exportação  20619  20626  20633  
sobre importação  20640  20657  20664 
outros 2/  20671  20688  20695 

 
Outras Receitas/Despesas de Transporte 3/  20190  20200  20217 

 
Fretamento 4/  20406  20413  20420 

 
Reparos de Veículos  20468  20475  20482 
    
Resgate de Estadia (dispach money) 5/  20107  20114  20121 

 
Sobreestadias (demurrages) 5/   20138  20145  20152 
    
Supervisão de Pesagens   20169  20176  20183 
    
Passagens 6/       
de empresas de bandeira brasileira  20815  20822  20839 
de empresas de bandeira estrangeira  20846  20853  20860 
 
OBSERVAÇÕES  
 
1/ Inclui fluviais e lacustres. 
 
2/ Refere-se a cross trade (transporte entre portos), trânsito pelo território nacional, serviços de 

cabotagem no exterior e qualquer outro tráfego no território nacional ou estrangeiro. 
 
3/ Refere-se a: 
 

a) bonificações de transportes e a despesas de trânsito e emolumentos pelo transporte de 
correspondência recebida por companhias estrangeiras, bagagem e mala postal aérea;  

 
b) despesas referentes a serviços executados, por ocasião do embarque, não classificadas 

como mercadorias ou fretes, tais como, embalagem e reembalagem, rotulagem, 
acomodação em caixas e despacho, manipulação e transferências realizadas por 
companhias brasileiras de transporte, devendo ser indicada no contrato, no campo 
reservado a “Outras Especificações” a origem da transferência;  

 
c) multa e manutenção de navios; 
 
d) inclui despesas com pagamento de taxas decorrentes de transporte de linha não regular.  

 
4/  Restringe-se a operações de arrendamento mercantil operacional de bens móveis e de 

transporte com tripulação incluída, registradas ou não no Banco Central do Brasil. Demais 
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operações de arrendamento mercantil operacional devem ser classificadas na subseção 10.  
 
5/ Inclui contêineres e outros meios de acondicionamento de carga. 
 
6/ Inclui bagagem desacompanhada. 
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NATUREZA DA OPERAÇÃO Nº CÓDIGO 

 
Recuperação de Sinistros 25425 

 
Resseguros Aceitos do Exterior 1/  
- prêmios 25346 
- indenizações 25353 

 
Resseguros Colocados no Exterior 2/   
- prêmios 25205 
- indenizações 25212 

 
Seguro de Transporte Internacional de Mercadorias (exclusive resseguros)  
- prêmios  
    .sobre exportação 25009 
    .sobre importação 25016 
- indenizações de sinistros  
    .sobre exportação 25023 
    .sobre importação 25030 

 
Seguros - demais seguros   
- prêmios 25102 
- indenizações 25119 

 
Transferências - Outras 4/  25937 
 
 
OBSERVAÇÕES 
 
 1/ Refere-se à aceitação de resseguros e retrocessão do exterior. 
 
 2/ Refere-se à aceitação de resseguros e retrocessão aceitos por resseguradores admitidos, 

resseguradores eventuais ou por grupo com participação majoritária de resseguradores 
admitidos ou eventuais. 

 
 3/ (Revogado) 
 
 4/ Inclui recursos destinados à manutenção de saldo mínimo da conta em moeda estrangeira 

titulada por ressegurador admitido. Não inclui as transferências referentes a lucros e 
dividendos de empresas seguradoras, que devem ser incluídas na subseção 8. 
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NATUREZA DA OPERAÇÃO Nº CÓDIGO 

 
Agências de Turismo e Meios de Hospedagem de Turismo   
 - operações com bancos e outras instituições integrantes do SFN 33606 
  
Cartões 5/  
- aquisição de bens e serviços  33462 
- saques  33486 
  
Fins Educacionais, Científicos e Culturais ou Eventos Esportivos 4/  
 

33101 

Missões Oficiais de Governos 1/ 
 

30128 

Negócios, Serviço ou Treinamento 
 

33149 

Tratamento de Saúde 2/ 30166 
 

Turismo  
- no País 3/ 30403 
- no exterior 33455 
 
OBSERVAÇÕES 
 
1/ Registra gastos de viagens de membros de missões oficiais de governo e de membros de 

representações diplomáticas estrangeiras. Não inclui despesas de diplomatas, realizadas no 
país em que estiverem servindo, que devem ser classificadas na subseção 9. 

 
2/  Inclui gastos em viagens com a finalidade de tratamento de saúde, bem como remessas e 

aquisições destinadas a compra no exterior, para tratamento no País, de medicamento de 
origem e procedência estrangeira, desde que não destinado a revenda.  

 
3/ Inclui, também, a negociação da moeda estrangeira auferida com a venda de mercadorias por 

lojas francas (duty free shops).  
 
4/ Não inclui o ingresso no País de recursos relativos a bolsas de estudo concedidas por 

entidades do exterior a domiciliado no Brasil para custear estudos no território brasileiro, que 
deve ser classificado na subseção 11.  

 
5/ Inclui empresas facilitadoras de pagamentos internacionais.  
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NATUREZA DA OPERAÇÃO  
 

N° CÓDIGO 

  
Lançamento, no Exterior, de Títulos Mobiliários Brasileiros 1/  
- ágios 35013 
- deságios 35020 
   
Encargos Acessórios Incidentes sobre o Endividamento Externo 2/  
- comissões sobre operações de empréstimos e financiamentos 35109 
- outros 35123 
  
Juros Bancários  38663 
   
Juros sobre Depósitos no Banco Central do Brasil  
 

35367 

Juros sobre Acordos do Plano Brasileiro de Financiamento 3/  
- Projeto 1/A - New Money Facilities 35343 
- MYDFA 35350 
- Clube de Paris 35398 
   
Juros de Empréstimos  
- empréstimos diretos 4/ 35422 
- vinculados à exportação 5/ 35446 
  
Juros de Empréstimos Administrados pelo Banco Central do Brasil 3/ 35453 
  
Juros de Financiamento à Importação  
- vinculado à exportação 5/ 35460 
- serviços 35099 
- petróleo 35075 
- outros  
. curto prazo 35082 
. longo prazo 35635 
  
Juros de Pagamento Antecipado de Exportações 35556 
  
Juros de Financiamento à Exportação de Bens e Serviços  
- FINEX   
. descontos de cambiais 35563 
. créditos utilizados 35570 
. equalização de taxas 7/ 35587 
- PROEX  
. descontos de cambiais 35855 
. créditos utilizados 35848 
. equalização de taxas 35862 
- BNDES-exim 35879 
- recursos próprios 35886 
- outros  
. descontos de cambiais 35532 
. créditos utilizados 6/ 35549 
  
Juros de Mora 35666 
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Juros de Mora sobre Depósitos Res. 1.564 1/ 35714 
  
Juros sobre Contas de Depósito 5/ 8/ 35680 
  
Juros sobre Descobertos em Conta Corrente 35697 
  
Juros de Títulos Mobiliários Brasileiros com prazo de aplicação superior a 360 dias 9/  
- bônus 35707 
- notes 12/ 35721 
- commercial papers 35745 
- outros 35738 
  

Juros de Títulos Mobiliários Estrangeiros com prazo de aplicação superior a 360 dias 
9/ 

 

- bônus 35769 
- debêntures 35776 
- outros 35783 
  
Juros de Títulos Mobiliários (Brasileiros e Estrangeiros) com prazo  
 de aplicação inferior a 360 dias 9/ 35790 
  
Juros sobre outros Créditos Utilizados 10/ 35965 
  
Juros de Transações Especiais 1/ 11/  
- General Account 35800 
- Special Drawing Account 35817 
- outras 15/  35824 
  
Juros sobre Arrendamentos 13/ 35903 
  
Outros Juros Contratuais 14/ 38508 
 
 
OBSERVAÇÕES 
 
1/ Inclui remessas sobre Bônus, Floating Rate, Fixed Rate Notes, Floating Rate Certificates of 

Deposit, Fixed Rates Certificates of Deposit, etc. 
 
2/ Não abrange comissões decorrentes de execução de serviços bancários (cartas de crédito, 

cobranças, etc.) que devem ser classificadas na subseção 10. 
 
3/ Privativo do Banco Central do Brasil. 
 
4/ Não inclui juros de financiamento à importação ou exportação e colocação de títulos. 
 
5/ Inclui as operações de securitização de exportação, bem como os rendimentos auferidos, no 

exterior, por banco brasileiro em nome do exportador.  
 
6/ Registra os juros referentes a pré-financiamento, financiamento e refinanciamento de 

exportações brasileiras, por utilização de créditos do exterior, inclusive pre-export. 
 



 

REGULAMENTO DO MERCADO DE CÂMBIO E CAPITAIS INTERNACIONAIS 

TÍTULO : 1 - Mercado de Câmbio 

CAPÍTULO : 8 - Codificação de Operações de Câmbio 

SEÇÃO : 2 - Natureza de Operação 

SUBSEÇÃO : 7 - Rendas de Capitais 
       

 

 

 

Circular 3.291, de 08.09.2005 – Atualização RMCCI n° 02 

  

3 

7/ Inclui juros, spreads e comissões. 
 
8/ Não inclui juros de descobertos em conta corrente. 
 
9/ Não inclui juros referentes a amortizações de empréstimos ou financiamento. 
 
10/ Não inclui juros sobre créditos utilizados especificados em outros desdobramentos. 
 
11/ Inclui os juros sobre transações especiais e que não se enquadrem em outros 

desdobramentos. 
 
12/ Inclui juros de Floating Rate, Fixed Rate, Fixed Rate Certificates of Deposit, etc. 
 
13/ Registra o valor relativo à parte variável de arrendamentos. 
 
14/ Não inclui juros e multas vinculados a operações comerciais. 
 
15/ Inclui juros relativos à remuneração pelo Banco Central do Brasil nas operações conduzidas 

sob o CCR com uso de instrumento de pagamento com prazo superior a 360 dias. 
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NATUREZA DA OPERAÇÃO Nº CÓDIGO 
 
Investimento Direto    
- lucros, dividendos e bonificações em dinheiro 1/  36957 
- remuneração do capital próprio (juros)  36971 
 
Investimento em portfolio (Res. 1.289 e 2.689)   
- dividendos 36902 
- bonificações em dinheiro 36919 
- juros sobre capital próprio (renda variável) 36964 
- juros (renda fixa) 36988 
  
  
Aplicações no mercado de capitais - MERCOSUL 38405 
  
Ganhos ou perdas em aplicações financeiras no exterior 2/  36300 
  
 
OBSERVAÇÕES 
 
 1/  Inclui lucros de subsidiárias e filiais de instituições financeiras e não financeiras. 
 
 2/ Restrito a operações de câmbio destinadas ao ajuste de posição de câmbio de banco em decorrência 

de aplicações na forma da Resolução nº 4.033, de 2011. 
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NATUREZA DA OPERAÇÃO Nº CÓDIGO 

 
 
Rendas e Despesas do Governo brasileiro 

 

- militares 1/ 40008 
- diplomáticas, consulares e semelhantes 2/ 40101 
- outras 3/ 40259 
 
Rendas e Despesas de governos estrangeiros 

 

- militares 4/ 40503 
- diplomáticas, consulares e semelhantes 40558 
- outras 5/ 40754 
 
Rendas e Despesas de Entidades Internacionais 6/ 

 
40905 

 
 
NOTA 
 
Para efeitos deste Regulamento, rendas e despesas do Governo brasileiro são aquelas em que o 
vendedor ou o comprador da moeda estrangeira é a União, os Estados, os Municípios, o Distrito 
Federal, suas fundações ou autarquias. 
 
São classificadas nesta subseção as operações que não dispõem de códigos específicos nas demais 
subseções deste capítulo. 
 
 
OBSERVAÇÕES 
 
1/ Registra pagamentos e recebimentos com o estacionamento de tropas militares. 
 
2/ Abrange despesas de viagens de servidores do Governo brasileiro lotados no exterior. 
 
3/ Abrange as despesas no exterior com a impressão de títulos de valores do Governo brasileiro, 

as rendas e despesas governamentais relativas a aluguel de imóveis no exterior e outras 
rendas e compromissos diversos.  

 
4/ Inclui gastos militares feitos por governos estrangeiros no território nacional, quando os 

pagamentos forem efetuados a entidades privadas nacionais. 
 
5/ Não inclui remessas de interesse de funcionários de embaixadas e consulados referentes a 

despesas particulares. 
 
6/ Abrange as rendas e despesas de organismos internacionais de que o Brasil seja membro. 
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NATUREZA DA OPERAÇÃO 
 

Nº CÓDIGO 

(Revogado) Circular nº 3.575/2012 
 

 

Direitos Autorais sobre programas de computador 2/ 48110 

 Fornecimento de 3/  
- tecnologia  45632 
- serviços de assistência técnica 45649 
- serviços e despesas complementares 
 

45584 

Franquias 3/ 45591 
  
Implantação ou Instalação de Projeto  
- técnico-econômico 45656 
- industrial 45663 
- de engenharia 
 

45670 

Marcas 3/  
- cessão 45546 
- licença de uso 
 

45618 

Patentes 3/  
- cessão 45515 
- licença de exploração 
 

45625 

Serviços Técnicos Especializados 4/   
- projetos, desenhos e modelos industriais  45687 
- projetos, desenhos e modelos de engenharia/arquitetura  45694 
- montagem de equipamentos 45704 
- outras montagens sob encomenda 5/ 45876 
- jurídicos, contábeis, assessoramentos e consultorias 45110 
- agrícolas, minerais e de transformação in loco 45120 
- pesquisa & desenvolvimento - P&D  45130 
  
(Revogado) Circular nº 3.575/2012 
 

 

Administrativos   
 - instalação ou manutenção de escritório 48354 
- outros 6/ 45388 
  
Aluguel de Equipamentos 7/ 
 

45010 

Aluguel de Filmes Cinematográficos 
 

45034 

Aluguel de Fitas e Discos Gravados 8/ 
 

45058 

Aluguel de Imóveis 
 

45072 

Assinatura de Jornais, Revistas, etc. 9/ 
 

45096 

Bancários 10/ 45405 
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Cartões de Uso Internacional - outras receitas e despesas 
 

48969 

Comissões Contratuais 11/  
- comissões de agentes 45209 
- outras 
 

45223 

Comunicações 12/ 
 

45182 

Corretagens 13/ 
 

45261 

Créditos de carbono 29/  45500 
 

Cursos e Congressos 14/ 
 

48323 

Direitos autorais 15/ 45443 
 

Encomendas Internacionais 16/ 48804 
 

Fiança de Crédito à Exportação 17/  48419 
 

Garantia   

- bancária  48000 
- outras 48010 
  
Honorários  
- membros de conselhos consultivos e/ou administrativos 45522 
- remuneração por cursos, palestras e seminários  
 

45539 

Lucros e Perdas em Transações Mercantis com o Exterior 18/ 
  

45601 

Marcas e Patentes - Registro - Depósito ou Manutenção 28/ 
 

45821 

Operações de "Hedge"  
- mediante opções - resultados 45728 
- mediante "swaps" - resultados 45780 
margem de garantia - comissões, prêmios e outras transferências 
 correlatas do e para o exterior 

 
45807 

  
 

 

Operações em Bolsas de Mercadorias no Exterior  
- margem de garantia 19/ 45742 
- corretagens, comissões e despesas 20/  45759 
- lucros ou prejuízos realizados 
 

45766 

Operações em Bolsas de Mercadorias no País  
- margem de garantia 45838 
- corretagens, comissões e despesas 45845 
- lucros ou prejuízos realizados 
 

45852 

Pequenos Compromissos 21/  48385 
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Outros serviços técnicos - profissionais 23/ 45711 
  
Outros Serviços Ligados às Transações Mercantis com o Exterior 22/ 45797 
  
Participações em Feiras e Exposições 24/ 45979 
  
   
  
Passe de Atletas Profissionais  48457 
  
Publicidade, Propaganda, Marketing e Pesquisa de Opinião 24/ 45883 
  
Remunerações por Competições ou Exibições  45890 
  
Serviços de Informação de Imprensa e Financeira 25/  45900 
  
Serviços Postais 48914 
  
Serviços Turísticos 26/ 48990 
  
Transmissão de Eventos 27/ 48938 
  
Utilização de Banco de Dados Internacional  48158 
  
Vencimentos e Ordenados Pessoais  45955 
 
 
OBSERVAÇÕES  
 
1/ (Revogado) Circular nº 3.575/2012 
 
2/ Registra também as transferências relativas à atualização, aluguel, manutenção e 

customização de programas de computador, quando não sujeitas à averbação no Instituto 
Nacional da Propriedade Industrial - INPI, consoante legislação em vigor.  

 
3/ Naturezas restritas a operações decorrentes de contratos averbados pelo INPI e registradas no 

Banco Central do Brasil, quando relacionadas a saída de recursos do País.  
 
4/ Compreende, também, a mão-de-obra utilizada no reparo de:  

 
a) plataforma para exploração de petróleo ; 
 
b) veículos, embarcações ou aeronaves não pertencentes a empresas que exploram o ramo 

de transporte.  
 
5/ Inclui sistema Recom. 
 
6/ Registra as transferências relativas a gastos com despesas administrativas, tais como: taxas, 

ressarcimentos, gastos com IOF, taxa de fiscalização da CVM, etc. 
 
7/ Inclui operações de arrendamento mercantil operacional, inclusive de bens móveis e de 

transporte sem tripulação incluída. Demais operações de arrendamento mercantil operacional 
devem ser classificadas na subseção 4. 
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8/ Inclui gravações para exibição em cinemas e/ou divulgação por rádio/televisão.  
 
9/ Registra assinaturas de jornais e revistas, realizadas por pessoas físicas ou jurídicas, bem 

como aquelas efetuadas por empresa do ramo livreiro, inclusive na qualidade de 
intermediadora. 

 
10/ Inclui as receitas/despesas relativas a serviços bancários, tais como: comissões sobre a 

negociação de cartas de crédito, despesas de portes e taxas, etc. Não inclui juros nem 
comissões sobre operações de empréstimos e financiamentos com banqueiros, que devem ser 
classificadas na subseção 7. 

 
11/ Registra o valor das comissões contratuais, pela prestação de serviços. Não abrange 

comissões sobre operações de empréstimos ou financiamentos, que devem ser classificadas 
na subseção 7. Também não abrange as comissões classificadas sob código 45405. 

 
12/ Registra as operações decorrentes de serviços de comunicação (correios, telefones, rádios) 

exclusivamente por empresas que explorem tais serviços. Não inclui as transferências 
referentes a lucros que devem ser lançados na subseção 8, bem como os pagamentos 
efetuados a companhias de transporte de correspondências que devem ser registrados na 
subseção 4. 

 
13/ Não inclui corretagens referentes a operações em bolsas de mercadorias. 
 
14/ Para registro das transferências relativas a taxas escolares, de proficiência, de inscrição em 

simpósios, congressos, mesas redondas, seminários, conclaves e assemelhados, cursos à 
distância, e outras despesas cobradas por instituições de ensino, tais como: alojamento, 
alimentação, fornecimento de livros.  

 
15/  Compreende os direitos autorais assim considerados pela legislação em vigor que não 

disponham de codificação específica.  
 
16/ Para pagamento de importações ou recebimento de exportações que não tenham sido objeto 

de registro no Siscomex, conforme regulamentação da RFB e Secex. 
 
17/ Compreende a contratação por exportador brasileiro, com instituições sediadas no exterior, de 

fiança para pagamento de suas exportações.  
 
18/ Inclui as transferências relativas a ajustes de preços, diferenças de peso, tipo ou qualidade, 

etc.  
 
19/ Inclui depósito inicial para abertura de conta junto a corretores. 
 
20/ Abrange juros vinculados a operações de hedge. 
 
21/ Exclusivo para compromissos de caráter eventual limitados a US$ 3.000,00 (três mil dólares 

dos Estados Unidos)  
 
22/ Inclui as transferências relativas a serviços diretamente ligados às transações mercantis, tais 

como armazenagem, arbitragem, peritagem, inspeção e fiscalização de mercadorias, 
participação em concorrência internacional (inclusive aquisição de edital). 

 
23/  Exclusivo para serviços técnico-profissionais não contemplados em outros itens desta 
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subseção  
 
24/ Inclui as transferências relativas a aluguel de espaço, montagem de stands, recepção no País 

ou no exterior.  
 
25/ Registra as transferências a favor de agências noticiosas. 
 
26/ Registra as despesas relacionadas com turismo emissivo/receptivo relacionados com serviços 

turísticos negociados por agências de turismo e demais prestadores de serviços turísticos. 
Inclui negociação de pacotes turísticos.  

 
27/ Inclui os direitos de transmissão regular de programas de rádio e televisão.  
 
28/ Classifica as transferências destinadas ao pagamento do registro da marca ou do depósito de 

patentes, bem como das despesas de manutenção desses registros ou depósitos. 
 
29/ Registra a movimentação de valores relativos a negociação de certificados de emissão 

reduzida no âmbito do Protocolo de Kyoto. 
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NATUREZA DA OPERAÇÃO  Nº CÓDIGO 

 
Aposentadorias e Pensões 1/ 
 

53617 

Bilhetes e Prêmios de Loterias Oficiais 
 

50005 

Contribuições a Entidades de Classe e Associativas 
 

53435 

Contribuições para Organizações Internacionais   

- custeio 2/ 50043 

- outros 3/ 
 

50050 

Doações 4/ 
 

50108 

Heranças e Legados 
 

53552 

Imposto de Renda 
 

50153 

Indenizações e Multas 5/ 
 

50201 

Manutenção de Residentes 
 

53758 

Outros Impostos e Taxas 
 

50256 

Patrimônio 
 

53909 

Prêmios Auferidos em Eventos Culturais, Esportivos e Outros 
 

53631 

Reparações de Guerra 
 

50304 

Vales e Reembolsos Postais Internacionais 
 

53741 

Transferências de pequeno valor 6/  
 

50600 

 
 
OBSERVAÇÕES 
 
 1/ Inclui pensões judiciais e contribuições a entidades de previdência. 
 
 2/ Registra as contribuições oficiais para custeio de serviços de administração de entidades 

internacionais. Não inclui as cotas subscritas no FMI, BID, BIRD e outras instituições internacionais, 
que devem ser classificadas na subseção 14.  

 
 3/ Inclui as transferências destinadas a formação de fundos para financiamento de estoques 

reguladores. 
 
 4/ Registra as doações de qualquer natureza, incluído o ingresso no País de recursos relativos a bolsas 

de estudo concedidas por entidades do exterior a domiciliado no Brasil para custear estudos no 
território brasileiro.  
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 5/ Restrito às transferências para pagamento de multas e de indenizações por danos, por determinação 

judicial ou por acordo entre as partes, decorrente de descumprimento de cláusula contratual ou 
equivalente. Excetuam-se as indenizações de seguros, classificadas na subseção 5. Não inclui 
cumprimento de garantias.  

 
6/ Exclusivo para transferências limitadas a US$ 3.000,00 (três mil dólares dos Estados Unidos) 
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NATUREZA DA OPERAÇÃO   N° CÓDIGO 

 

Aplicações no mercado de capitais - MERCOSUL  

 

58100 

Aplicações no mercado financeiro  
 

55111 

Cauções 1/ 
 

55127 

Depósitos em Contas no País em Moeda Estrangeira 2/ 
 

55567 

Depósitos Judiciais 1/ 
 

55251 

Disponibilidades no Exterior 3/ 55000 
(Revogado) Circular nº 3.454/2009.  
(Revogado) Circular nº 3.454/2009. 
 

55500  

Disponibilidades em Contas Especiais - Special Accounts 4/ 
 

55093 

Empréstimos a Residentes no Exterior 1/  
 - empréstimos diretos 55505 
 - notes  55510 
 - commercial paper  55520 
 - bônus  55530 
  
  
Exportação - vinculada a empréstimo 5/ 
 

55309 

Financiamentos ao Exterior para Exportações Brasileiras  
- de mercadorias  
     . PROEX - parte não financiada 55402 
     . PROEX - amortização  55419 
     . Outros - parte não financiada  55428 
     . Outros - Amortização  55450 
- de serviços  
      . PROEX - parte não financiada 55426 
      . PROEX - amortização 55433 
      . Outros - parte não financiada  55440 
      . Outros - Amortização  55470 
  
Obrigações Vinculadas a Operações Interbancárias 6/ 55048 
  
Operações com Ouro 7/  58203 
 
 OBSERVAÇÕES 
 

 1/ Inclui Performance Bond e Bid Bond, quando vinculados a operações amparadas em registro no 
Banco Central do Brasil.  

  
 2/ Para utilização conforme sistemática prevista nas seções 6 e 8 do capítulo 14. 
 
 3/ Registra as transferências de fundos relativas à constituição de depósitos em contas no exterior e 
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respectivas devoluções. Não inclui depósitos para abertura de conta no exterior junto a corretores, 
relativos a operações em bolsas de mercadorias, os quais devem ser registrados na subseção 10. 

 
 4/ Registra a movimentação dos empréstimos ou créditos especiais concedidos por organismos 

financeiros internacionais ou por agências governamentais estrangeiras a instituições da 
Administração Pública Direta e Indireta das áreas Federal, Estadual, Municipal e do Distrito 
Federal. 

 
 5/ Inclui as operações de securitização. 
 
 6/ Restrito a operações nas quais o cliente é câmara ou prestador de serviços de compensação e de 

liquidação de operações de câmbio. A operação decorre de participante da referida câmara ou 
prestador de serviços não ter honrado o compromisso original. 

 
 7/ Registra as compras e as vendas de ouro - instrumento cambial com a própria instituição.  
 
 8/ (Revogado) Circular nº 3.454/2009.  
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NATUREZA DA OPERAÇÃO  N° CÓDIGO 

 
Aplicações no mercado de capitais - MERCOSUL  
 

63205 

Cauções 1/  
 

60174 

Depósitos em Contas no País em Moeda Estrangeira de Ressegurador 2/  
 

60208 

Depósitos Judiciais 1/  
 

60325 

Disponibilidades no País 3/ 
 

63009 

 Empréstimos a Residentes no Brasil 1/  
- bridge loans 4/  60514 
- empréstimos diretos  60507 
- notes  60758 
- commercial papers 60600 
- bônus 60703 

  
Movimentações no País em Contas de Domiciliados no Exterior  

- aplicações financeiras e resgates na própria instituição 5/ 63102 
- em contrapartida a operações de câmbio 6/ 63150 

 
 
OBSERVAÇÕES 
  
1/ Inclui performance bond e bid bond, quando vinculados a operações amparadas em registro no 

Bacen/Decic.  
 
2/ Para utilização conforme sistemática prevista na seção 8 do capítulo 14.  
 
3/ Registra o ingresso e o retorno de moeda estrangeira promovidos por residentes e 

domiciliados no exterior.  
 
4/ Registra os adiantamentos por conta de empréstimos de longo prazo.  
 
5/ Exclusivo para movimentações em reais para fins de registro de aplicações financeiras e 

resgates no próprio banco depositário. As aplicações de outras naturezas em reais devem ser 
classificadas em seus códigos específicos.  

 
6/  Registra os débitos ou os créditos dos reais decorrentes de operações de câmbio não 

classificadas como disponibilidades no País. 
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NATUREZA DA OPERAÇÃO 
 

Nº CÓDIGO 

Arrendamento Mercantil Financeiro - Leasing  65050 
  
Cauções 1/ 65076 
  
Empréstimos a Residentes no Exterior 

- empréstimos diretos 
- notes 
- commercial paper 
- bônus 

 
65007 
65010 
65020 
65030 

  
Exportação - Vinculada a Empréstimo 2/ 65306 
  
Financiamentos ao Exterior para Exportações Brasileiras  
- de mercadorias  
   . PROEX - parte não financiada  65100 
   . PROEX - amortização 65227 
   . BNDES-exim - parte não financiada  65148 
   . BNDES-exim - amortização 65272 
   . recursos próprios - parte não financiada  65155 
   . recursos próprios - amortização 65289 
   . outros - parte não financiada 65131 
   . outros - amortização 65210 
- de serviços  
   . PROEX - parte não financiada 65117 
   . PROEX - amortização 65265 
   . BNDES-exim - parte não financiada 65193 
   . BNDES-exim - amortização 65234 
   . recursos próprios - parte não financiada 65186 
   . recursos próprios - amortização 65296 
   . outros - parte não financiada 65179 
   . outros - amortização 65258 
  
Investimento Direto no Exterior  
 - participação em empresas  68303 
 - outros investimentos (inclui imóveis e outros bens)  68657 
  
Investimentos em Portfolio no Exterior  
- fundos de investimento 3/  65409 
- Brazilian Depositary Receipts 65454 
- Depositary Receipts 65540 
- por parte de pessoas físicas 4/ 68509 
- títulos mobiliários estrangeiros  
  .  ações 65825 
  .  bônus 65856 
  .  debêntures 65863 
  
Participação do Brasil no Capital de Organismos Internacionais 65612 
 
OBSERVAÇÕES 
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1/ Inclui Performance Bond e Bid Bond. 
 
2/ Inclui as operações de securitização. 
 
3/ Inclui ganhos ou perdas de capital. Não inclui bonificações e dividendos. 
 
4/ Limita-se a operações de interesse de pessoas físicas funcionárias de empresas brasileiras 

pertencentes a grupos econômicos estrangeiros.  
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NATUREZA DA OPERAÇÃO N° CÓDIGO 
  
Aquisição de Imóveis 1/ 73659 
  
Arrendamento Mercantil Financeiro (Leasing) 2/ 70700 
  
Cauções 3/ 70078 
  
Empréstimos a Residentes no Brasil  
- empréstimos diretos 4/ 70016 
- Commercial papers 70607 
- Notes 5/ 70425 
- Bônus 70418 
- Projeto 1/A - New Money Facilities 6/  70030 
- Clube de Paris 6/ 70054 
- vinculados à exportação 7/ 70061 
  
Investimentos Diretos no Brasil  
- participação em empresas no País 8/ 9/ 10/  
        . para aumento de capital 11/ 70188 
        . para transferência de titularidade 12/ 70205 
        . capital complementar - instrumentos híbridos 13/ 70126 
        . para absorção de prejuízos 14/ 70133 
  
Investimentos em Portfolio no Brasil   
- aplicação ao amparo da Res. 2.689 8/ (Revogado) 
- aplicação ao amparo da Res. 2.689 8/   
        . ações 15/ 70720 
        . títulos 70833 
        . títulos ou valores mobiliários (arts. 1º e 3º da Lei nº 12.431)  70835 
        . outros 70875 
- fundos de investimento  
        . fundos de privatização - recursos novos - Res. 1.806/Circ. 1.998  (Revogado) 
        . para aplicação no mercado de capitais - Res. 1.289, anexo III 8/ (Revogado) 
        . renda fixa - Res. 2.034  (Revogado) 
        . fundos mútuos de investimento em empresas emergentes 8/ 70353 
        . fundos de Investimento Imobiliário 8/ 70377 
- títulos mobiliários brasileiros  
        . ações 15/  (Revogado) 
        . Depositary Receipts 70339 
        . títulos da dívida externa brasileira  (Revogado) 
        . outros  (Revogado) 
  
Financiamentos de Importação Registrados no Banco Central  
- amortização 16/  
  . mercadorias  
        . petróleo 70566 
        . outras 70487 
  . serviços 70494 
  . vinculado à exportação 7/ 70528 
- ingresso  
  . gastos locais 17/ 70535 
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Compromissos no Mercado Interno 18/ 70542 
  
 
OBSERVAÇÕES 
 
1/ Não inclui a compra de bens imóveis no País para efeito de registro no Banco Central do Brasil 

(Decic).  
 
2/ Registra as operações de arrendamento financeiro de bens de qualquer natureza em que o 

arrendador seja não residente e o arrendatário seja residente no Brasil. 
 
3/ Inclui Performance Bond e Bid Bond. 
 
4/ Não inclui operações com BIRD, BID e Fonplata.  
 
5/ Inclui operações de Floating Rate, Fixed Rate Notes, Floating Rate Certificates of Deposit, 

Fixed Rate Certificates of Deposit, etc. 
 
6/ Privativo do Banco Central do Brasil. 
 
7/ Inclui as operações de securitização.  
 
8/ Inclui ganhos ou perdas de capital. Não inclui bonificações e dividendos. 
 
9/  Inclui a compra de bens imóveis para efeito de registro no Banco Central do Brasil (Decic). 
 
10/ Não inclui investimento em carteira. 
 
11/ Compreende a compra ou a venda de ativos representativos de aumento ou redução real do 

capital de empresa brasileira.  
 
12/ Compreende a compra ou a venda de ativos representativos de transferência de participação, 

sem aumento ou redução real do capital de empresa brasileira.  
 
13/ Operação sujeita a autorização prévia do Banco Central do Brasil. Registra a parcela de 

recursos de terceiros destinada a complementar o patrimônio de referência de instituições 
financeiras.  

 
14/  Compreende ingressos e conversões de créditos para absorção de prejuízos.  
 
15/ Compreende a compra ou a venda de ações referentes a uma carteira de títulos, desde que 

com a transação não resulte a transferência do controle acionário da empresa.  
 
16/ Abrange as transferências amparadas em operações registradas no Banco Central do Brasil 

(Decic), para pagamentos de importações de bens e serviços. 
 
17/ Inclui operações com o BIRD, o BID e o Fonplata e os ingressos em moeda destinados a 

gastos locais das operações de importação financiada 
 
18/ Registra os recebimentos por entrega de produtos no território nacional a residentes no País 

nas situações não abrangidas pelo artigo 6° da Lei 9.826, de 1999, observado o disposto na 
seção 5 do capítulo 9. 
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NATUREZA DA OPERAÇÃO 
 

Nº CÓDIGO 

Compras no Exterior 
 

75004 

Compras no País 
 

75107 

Vendas no Exterior 
 

75509 

Vendas no País 75602 
 
 
NOTA 
 
Subseção de uso privativo do Banco Central do Brasil.  
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NATUREZA DA OPERAÇÃO 
 

Nº CÓDIGO 

Operações no País  
 - liquidação pronta 80013 
 - liquidação futura 
 

80518 

Operações no Exterior  
 - liquidação pronta 83034 
 - liquidação futura 83058 
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NATUREZA DA OPERAÇÃO 
 

Nº CÓDIGO 

Operações no País  
- interbancário   
 . liquidação pronta e futura  90302 
 . liquidação a termo 90357 
(Revogado) Circular nº. 3.591/2012  
(Revogado) Circular nº. 3.591/2012  
(Revogado) Circular nº. 3.591/2012  
- com ouro  
 . liquidação pronta 93017 
 . liquidação futura 93024 
Operações com instituição bancária do exterior, em contrapartida a reais em espécie 
recebidos do ou enviados para o exterior 

90500 
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NATUREZA DA OPERAÇÃO 
 

Nº CÓDIGO 

Coberturas Específicas 1/ 
 

95503 

Compras de Mercado ao Banco Central 
 

95620 

Repasses Específicos 2/ 
 

95008 

Repasses Obrigatórios 3/ 
 

95204 

Vendas de Mercado ao Banco Central 95101 
 
 
NOTA 
 
Esta subseção não abrange as operações de compra ou de venda de moeda estrangeira ao Banco 
Central para, respectivamente, constituição ou liberação de depósitos em moeda estrangeira que se 
classificam na subseção 20. 
 
 
OBSERVAÇÕES 
 
1/ Aplicável aos casos em que a contratação de operações de cobertura com o Banco Central do 

Brasil seja compulsória, na forma da regulamentação em vigor, ou quando se refira a venda a 
cliente sujeita a tal condição. 

  
2/ Aplicável aos casos em que a operação de repasse refira-se à compra de moeda estrangeira 

efetuada a cliente e sujeita a tal condição na forma das instruções em vigor.  
 
3/ Aplicável aos casos em que o repasse ao Banco Central do Brasil seja exigível na forma das 

instruções em vigor. 
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NATUREZA DA OPERAÇÃO 
 

Nº CÓDIGO 

Ajuste da posição cambial relativamente a operações com informações enviadas via 
aplicativo PSTAW10 5/ 
 

99000 

Assunção de Dívidas 1/ 
 

99176 

Depósitos no Banco Central do Brasil - Circular 1.303 2/ 99671 
  
Encadeamento BNDES-exim 3/ 99224 
  
Encadeamento PROEX 3/ 99217 
  
Outras 4/  99200 
  
Pagamento da Dívida Externa para Aplicação em Projetos Ambientais 99183 
 
OBSERVAÇÕES 
 
1/ Registra as operações de regularização cambial pertinentes à assunção de dívidas em moeda 

estrangeira. 
 
2/ Registra as operações especiais (com clientes e/ou com o Banco Central do Brasil) relativas a 

resgate interno de empréstimos externos, bem como suas reaplicações no País, constituição e 
liberação de depósitos no Banco Central do Brasil ao amparo dos normativos indicados. 

 
3/ Para utilização nas operações de encadeamento de contratos de câmbio com o PROEX ou 

com o Programa BNDES-exim, conforme previsto no capítulo 11. 
 
4/ De uso privativo do Banco Central do Brasil. Registra as demais operações especiais de 

compra e venda de moeda estrangeira, inclusive para fins de regularização cambial. 
 
5/ Registra as operações referentes a viagens internacionais e a transferências unilaterais até o 

equivalente a US$ 3.000,00 (três mil dólares dos Estados Unidos) realizadas diretamente com 
clientes e a operações realizadas por empresas contratadas na forma prevista pelo capítulo 2 
do título 1. 
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1 - ENTIDADES OFICIAIS BRASILEIRAS Nº CÓDIGO 

 
- Federais 12 
(abrange os órgãos e as entidades da administração direta e indireta federal não  
classificados em outro grupamento. Não inclui empresas públicas, sociedades  
de economia mista, fundações de direito público e instituições financeiras oficiais)  

 
- Estaduais  13 
(abrange os órgãos e as entidades da administração direta e indireta estadual e  
do Distrito Federal não classificadas em outro grupamento. Não inclui empresas  
públicas, sociedades de economia mista, fundações de direito público e  
instituições financeiras oficiais)  

 
- Municipais  14 
(abrange os órgãos e as entidades da administração direta e indireta municipal  
não classificados em outro grupamento. Não inclui empresas públicas,   
sociedades de economia mista, fundações de direito público e instituições  
financeiras oficiais)  

 
2 - ENTIDADES DO SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL: Nº CÓDIGO 

 
- Associações de Poupança e Empréstimo 15 
 
- Banco Central do Brasil 

 
11 

 
(Revogado) Circular nº 3.591/2012 

 
 

 
- Bancos Comerciais Estrangeiros - Filiais no País 

 
21 

 
- Bancos Comerciais  

 
23 

 
- Bancos de Desenvolvimento  

 
24 

 
- Bancos de Investimento 

 
25 

 
- Bancos Múltiplos  

 
30 

 
- Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES) 

 
17 

(inclui: Finame e BNDES Participações)  
 
- Bancos Públicos Estaduais (Comerciais ou Múltiplos) 

 
19 

 
- Bancos Públicos Federais (Comerciais ou Múltiplos) 

 
22 

(inclui: BASA, BEC e BNB)  
 
- Bolsas de Valores  

 
26 

(inclui caixas de liquidação quando constituídas sob a forma de sociedades  
civis ou comerciais)   
 
- Caixa Econômica Estadual 

 
28 

 
(Revogado) Circular nº 3.591/2012 
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- Câmara ou prestador de serviços de compensação  
 e de liquidação de operações de câmbio 

 
 
07 

 
- Cooperativas de Crédito 

 
29 

 
- Entidades Abertas de Previdência Privada  

 
31 

 
- Entidades Fechadas de Previdência Privada  

 
32 

 
- Instituições Financeiras - Brasileiras, Outras 

 
48 

 
- Instituições Financeiras - Estrangeiras, Outras 

 
49 

(restrito a instituições financeiras estrangeiras autorizadas a funcionar no País,   
não classificadas em outro grupamento. Não inclui os bancos comerciais   
estrangeiros autorizados a funcionar no País e as instituições financeiras no   
exterior, que devem ser classificados respectivamente nos códigos 21 e 77)  
 
- Não Especificadas/Outras 

 
41 

  
Resseguradores Locais  
(inclui o IRB - Brasil Resseguros S.A) 

33 

  
Resseguradores Estrangeiros  
(admitidos ou eventuais) 

37 

 
- Sociedades Corretoras de Câmbio  

 
53 

 
- Sociedades Corretoras de Seguro ou Resseguro 

 
54 

 
- Sociedades Corretoras de Títulos e Valores Mobiliários 

 
38 

 
- Sociedades de Arrendamento Mercantil 

 
36 

 
- Sociedades de Crédito, Financiamento e Investimento 

 
39 

 
- Sociedades de Crédito Imobiliário 

 
42 

 
- Sociedades de Investimento - Capital Estrangeiro 

 
46 

 
- Sociedades Distribuidoras de Títulos e Valores Mobiliários 

 
43 

 
- Sociedades Seguradoras Brasileiras 

 
34 

 
- Sociedades Seguradoras Estrangeiras 

 
47 

(quando a totalidade ou a maioria do capital da empresa seguradora pertencer a  
 pessoa física ou jurídica domiciliada no exterior)   

 
3 - OUTRAS ENTIDADES Nº CÓDIGO 

 
 
- Agências de Turismo 

 
03 
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- Agentes e Representantes de Entidades no Exterior 90 
(abrange escritórios de agentes e representantes de empresas do exterior, de   
bancos, de empresas de navegação, de empresas de promoção comercial, etc.)   
 
- Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT 

 
60 

 
- Empresas Localizadas em ZPEs 

 
51 

 
- Empresas Privadas Brasileiras Concessionárias de Lojas Francas  

 
45 

(não inclui subsidiárias e filiais de empresas estrangeiras)  
 
- Empresas Privadas Brasileiras Concessionárias de Serviços Públicos 

 
40 

(não inclui subsidiárias e filiais de empresas estrangeiras)   
 
- Empresas Públicas Brasileiras 

 
44 

 
- Entidades Oficiais Estrangeiras 

 
70 

(abrange representações diplomáticas ou consulares e organismos internacionais  
 governamentais estrangeiros)  
 
- Entidades Privadas Brasileiras, Outras 

 
50 

(inclui fundações de direito privado. Não inclui subsidiárias e filiais de empresas  
estrangeiras)  
 
- Entidades Públicas Plurinacionais 

 
65 

(restrito às entidades formadas por capitais governamentais brasileiros e  
estrangeiros)  
 
- Fundações de Direito Público 

 
72 

 
- Instituições Autorizadas a Operar no Mercado de Câmbio 

 
76  

(para registro de operações do Mercado Interbancário)  
 
- Instituições Financeiras no Exterior  

 
77 

(restrito a operações de arbitragens externas)  
 
- Meios de Hospedagem de Turismo 

 
05 

 
- Pessoas Físicas Domiciliadas no Brasil 

 
95 

 
- Pessoas Físicas Domiciliadas no Exterior 

 
99 

 
- Petróleo Brasileiro S. A. - PETROBRAS 

 
82 

 
- Sociedades de Economia Mista e suas Subsidiárias Não-financeiras 

 
20  

 
- Subsidiárias ou Filiais, Concessionárias de Serviços Públicos 

 
80 

(específico para empresas concessionárias de serviços públicos, subsidiárias ou  
filiais de empresas estrangeiras)  
 
- Subsidiárias ou Filiais de Outras Empresas Estrangeiras 

 
85 

(específico para empresas não concessionárias de serviços públicos, subsidiárias  
 ou filiais de empresas estrangeiras)   
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- Subsidiárias ou Filiais de Outras Empresas Nacionais 

 
88 

(específico para empresas não concessionárias de serviços públicos)  
 

- Exportador/Importador - Câmbio Simplificado 92 
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1. A existência de aval do Governo brasileiro (diretamente concedido pela União ou por conta 

desta) bem como a condução da operação dentro do CCR para os contratos celebrados até 30 
de setembro de 2011 deve ser indicada por meio de número-código:  

 
0 - Nas transações sem aval do Governo brasileiro 
 
1 - Nas transações com aval do Governo brasileiro 
 
2 - Nas transações sem aval do Governo brasileiro - CCR 
 
3 - Nas transações com aval do Governo brasileiro - CCR 

 
2. A existência de aval do Governo brasileiro (diretamente concedido pela União ou por conta desta) 

para contratos celebrados a partir de 3 de outubro de 2011 deve ser indicada por:  
 

S – nas transações com aval do Governo brasileiro; 
 

N – nas transações sem aval do Governo brasileiro.  
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1 - ORGANISMOS INTERNACIONAIS  
 

 
 

CÓDIGO 
 

 
 
NOME 

04 Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID 
 

06 Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento - BIRD 
 

38 Fundo Monetário Internacional - FMI  
 

72 Demais organismos internacionais (não inclui as entidades sob o controle do BID, 
BIRD ou FMI, que devem ser classificadas com o uso dos códigos acima)  

 
 
2 -  OUTROS 
 

CÓDIGO  NOME 
 

 80   Banco Central do Brasil 
 

 81   Banco no País 
 

 82   Banqueiros 
 

 87   Entidades Oficiais Brasileiras 
 

 89   Entidades Particulares Brasileiras 
 

 91   Empresas localizadas em ZPE 
 

 92   Governos Estrangeiros 
 

 93   Matrizes 
 

 94  Outras Entidades Oficiais Estrangeiras (inclui agências governamentais 
estrangeiras) 
 

 95   Outras Entidades Privadas Estrangeiras 
 

 96   Pessoas Físicas Domiciliadas no Brasil 
 

 97   Pessoas Físicas Domiciliadas no Exterior 
 

 98   Subsidiárias ou Filiais 
 

 99   Não Especificados 
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CÓDIGO NOME 
  

20 Contratos de Risco-Petróleo 
23 Operações com o Banco Central do Brasil - Referência taxa Ptax 2/  
30 Drawback 
35 Drawback (com utilização de Linha de Crédito Banco do Brasil S.A./EXIMBANK-USA) 
40 Exportação em consignação 
42 Utilização de seguro de crédito à exportação 
45 Linha de Crédito Banco do Brasil S.A./EXIMBANK-USA (nas coberturas específicas, 

parte financiada e juros, exclui drawback) 
46 Conversões e transferências entre modalidades de capitais estrangeiros 1/ 
47 Capitais estrangeiros - Alterações de características 6/  
49 Devolução de valores 3/ 
50 Recebimento/Pagamento antecipado - Importador (Exportação/Importação) 
51 Recebimento/Pagamento antecipado - Terceiros (Exportação/Importação) 
52 Recebimento antecipado - Exportação - operações com prazo superior a 360 dias 
53 (Revogado) Circular nº 3.454/2009 
57 Financiamento à exportação (Resolução 3.622) 4/ 
60 Ordens de pagamento em reais – Terceiros 5/ 
72 Operações realizadas por meio de máquina dispensadora de cédulas (NR) 
89 (Revogado) Circular nº 3.401/2008 
90 Outros 
  

(Revogado) Circular nº 3.454/2009. 
 

10 (Revogado) Circular nº 3.454/2009 
11 (Revogado) Circular nº 3.454/2009 
12 (Revogado) Circular nº 3.454/2009 
13 (Revogado) Circular nº 3.454/2009 
16 (Revogado) Circular nº 3.454/2009 
17 (Revogado) Circular nº 3.454/2009 

 
OBSERVAÇÕES 
 
1/ Registra as operações simultâneas de câmbio ou de transferências internacionais em reais, sem 

entrega efetiva dos recursos, devendo ser observada a correta utilização da natureza-fato 
correspondente ao tipo de haver e à modalidade de capital estrangeiro registrado no Banco 
Central do Brasil, vinculando-se a cada contrato de câmbio de venda um contrato de câmbio de 
compra. O código de grupo se refere a: 

 
a) conversão de haveres de não residentes no País em modalidade de capital estrangeiro 

registrável no Banco Central do Brasil; 
 
b) transferência entre modalidades de capital estrangeiro registrado no Banco Central do Brasil; 

e 
 
c) incorporação em portfólio de não residente no País de Brazilian Depositary Receipt (BDR) 

emitido por instituição depositária, cujo lastro seja valor mobiliário de propriedade do mesmo 
investidor não residente e depositado junto à instituição custodiante de programa de BDR, na 
forma prevista na regulamentação da CVM.  

 
2/ Código de uso exclusivo do sistema. Restrito às operações de câmbio registradas na transação 

Pcam380 que tenham como referência a taxa Ptax e que uma das partes seja o Banco Central 
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do Brasil.  
 
3/ Para utilização na classificação de operações de câmbio relativas a transferências do e para o 

exterior, a título de devolução de valores não aplicados na finalidade originalmente indicada ou 
transferidos de forma indevida, observadas as demais disposições previstas no capítulo 1 deste 
título.  

 
4/ Restrito às operações de câmbio cursadas sob a sistemática de financiamento à exportação 

prevista pela Resolução 3.622, de 2008, e regulamentação correlata. 
 
5/ Para uso em registro de transferência internacional em reais, de valor igual ou superior a 

R$10.000,00 (dez mil reais), com débito de conta de instituição bancária do exterior em benefício 
de terceiros. 

 
6/ Para utilização em renovação, repactuação e assunção de obrigação de empréstimo externo 

sujeito a registro no Banco Central do Brasil, contratado de forma direta ou mediante emissão de 
títulos no mercado internacional, cujas operações simultâneas de câmbio ou de transferências 
internacionais em reais, sem entrega efetiva dos recursos, devem obedecer à utilização da 
natureza-fato correspondente à modalidade de capital estrangeiro, vinculando-se a cada 
contrato de câmbio de venda um contrato de câmbio de compra.  
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1. A relação de vínculo é classificada de acordo com os códigos abaixo:  
 

1 - subsidiária 
2 - próprio  
3 - filial 
5 - matriz 
7 - participação minoritária de capital 
9 - coligada (quando houver relação de vínculo não enquadrável nos códigos acima) 
0 - sem vínculo 

 
2. A classificação de que trata o item anterior tem por base o cliente vendedor ou comprador 

da moeda estrangeira no Brasil em relação ao pagador ou recebedor no exterior.  
 
 

 



 

REGULAMENTO DO MERCADO DE CÂMBIO E CAPITAIS INTERNACIONAIS 

TÍTULO : 1 - Mercado de Câmbio 

CAPÍTULO : 8 - Codificação de Operações de Câmbio 

SEÇÃO : 4 - Forma de Entrega da Moeda Estrangeira 
       

 

 

 

Circular n° 3.607, de 03.08.2012 - Atualização RMCCI n° 55 

  

1 

 
 

Nº CÓDIGO DENOMINAÇÃO 
 

10 Carta de Crédito - à vista 
15 Carta de Crédito - a prazo 
20 Conta de depósito  
30 Cheque 

 (Revogado) Circular 3.545/2011 
 (Revogado) Circular 3.545/2011 

50 Em Espécie e/ou cheques de viagem 
55 Cartão pré-pago (NR) 
65 Teletransmissão 
75 Títulos e Valores 1/ 
90 Simbólica 

 
 
OBSERVAÇÕES  
  
1/ Utilizado para os valores mobiliários, cambiais e outros títulos de crédito, quando o endosso 

caracterizar a transferência de sua propriedade para a instituição negociadora da moeda 
estrangeira. Os títulos e valores que se transfiram por ocasião da liquidação do contrato de 
câmbio devem ser objeto de cláusula contratual específica.  

 
 


